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estado do espírito santo . j,í

PREFEITURA MUNICIPAL DE G A. C H O EIB O D B 11 A i- E MIRIM

DI3P0E SOBRcI LItITABAO DE \ÍU?CRO DE-

tÁtIS mo wüoieípig e dá outras prdüx
o ? •',! O T íí ̂

A Câmsrs Dunlcipai da Cachoeiro - ds■
JtaneRíir ir:j Eatedo do Espírito San
to, DECRETA e ea, aai ssu nome, sanc^
o n o a seguinte L o i í

e"quinHehtoe) habitantes. . ' : •j;
-  íi único - Ficam mantidas as concessões ' dádas " " Tf

'  ■ o , . até a !'iata cie vigênciq desta Lei o;.,. _

■" • 2S - A concessão ds que trata o artigo á£-"y- • %'
f r í T f-> oí rt TBIG?. 2 pc?SSOSS1». o. T- t

nea habilitadas ã profissão de mntorrst:;,
Art* 5- - As concessões existentes so poderão. - j

ser transferidas para motoristas pr£

fissionais que exerçam du que uão exercer a profissão na praça ds
Lschosiro de Itapemirim,

■Art. 42 - Todo cidadao que quruira se habilirar
a urn ponto cie taxi deverá ter um a-
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Município, eie
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m das outras exigências preuis-

tas um Lei.
-  ̂ r ç „ - ."ccssac tçra a duraçso mínima de
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um para aatra, antes
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HSlADCJ CO EKPiR!7'0 SAN^C

PBEFEITUEA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ü

to nesta artigo.

nicG - O Poder Executivo tera o prazo de 90

(nav/enta) cüas para cuiRprir o dispôs

Prt. 7'^ - isto Lei entrará eei wiQjr- rsa data do
cua publicação, revogadas os dispos_i

;ões 37' aorstrario.
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Rflig\5tr®-se. Autua-se.

Sala das Sessões,
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ESTADO DO ESPÍKITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Pr©jet0 de Lei mS /83

;,pr<0VADü tM r wscu^Ay
AOEESCENIA PAHíCgHAPO ÚNIOO HO AHI.

F O R ü N A W i MIO A O i -
RJ / 1946 E DÍ OüIEAS PSO

VIDâNOIAS®S»1., d., '

kvt, 12 - Fica iacl-oid© a® art, 5-» àa lei 194^/78, © seguiat®

parágraf© i^ces

kTt@ ^2. ,,,«.3,

Parágraf© ■ujaio© - Bsse praz© será reduzid© a
±r 3 (t2?es) meses, â®s cases de acidejate q.ue
terae iaváliâ® o ces-cessiemárie»

Art® 22 - Esta Lei eatrará em iriger ma data da sua puLlicaçã®,
rev©gadas as dispesições em comtrári®®

Sala das Sessees, 03 de eutubr© de 1983

Juai^ [Davares ISatta

JUSTIFICATIVA

Visames, e©m © atual Prejet® de Lei, aperfeiçtar uma

legislaçã® q.ue, à çp®ca de sua apresemtaçã®, mereceu tad® • ap©i0
deste Legislativ», pel® seu alcamee® A prática, eatretaat©, m©s
fez ver q.ue 3iá mecessidade da presemte m©dificaçã@, qu© visa ape-
mas • aperfeiçsamemt© d® q.ue f©i feit©, sem ferir, m® emtaat®, •

espirite da Lei ©rigiaal®
Sala das Sessees, 03 de ©ui^br© de 1983»

Inclua-se na Ordem do Dia da
Sessão de lioje.

Sala das Sessões^J®,.,/l£.../ 19^"^

z Tavares l%tta

( Rubri^àCíi^ Presidente )
(  s
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ESTADO DO ESPÍEITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Projeto do Lei rQ /^i j/83

aprovado em r discussão
AGjr__.-,j0.í'iT.''L.; X'i'.iuPJ-iC".x'"C uL.LCü ÃO ÜL 0

FOR ünãnimidau;-:
7^ 52, LÂ L:,I 1946 i: LA ÜüLAAo PLO

Arto Ix -"('pioa iiicluido :ao art® í5--? Pu Lei 1946/73, o scgui^rce

parágrafo único;

.Art» 9^*»*««ce«e«e.o«*»»e»eeoee.e0o.e«»e»(;e<;, e

Parágrafo único -= Lcoc pr,:.20 oerá rcclusido a

±E 3 (tree) rx-scc, .ao;j c.xoo õLc acidente cpae

torne .inválido o oohoccíjiüiiârloe

Ãrte £2 = .Esta Lei entrará o.ia vigor .na data da sua publicação,

revonaclarj a„s diGocoicoos era contrário«.

Bala das Beosãos, 03 de outubro dc 1Sü3í

ua^fxz lavar&G Lntta

J ü 3 T I 7 I G T I V A

Visanes, con. o ateai Projeto de Lei, aijerieiçear usa

legiclagáo cluo, à cpoca de sua apr'--seato.çáo, noreccu todo o apoi®

deste Legislativo, polo ocu alcaneco A prfréic;;.j cntrctant©, n«s

fez ver q.ue iiá. n.ecessid3.de da presente noáificaçao, que visa ape

nas o aperfeiçoaneiitü do oue foi feito, sen. ferir, no entanto, 9

espírito da lei original»

Sala das Sessees, Ü3 de outubro dc 1983»

02; Tavares ^-atuc
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PECJETO iis IPI lís 95/83

AGESSCEiraA tfníüO líO AIIT, 59,
■D;. lEI ÍÍG 194(^9/78 P DA OmiRuS PHOVjDDIT
C Di

A

"" O X-"reL5idente da Gamara Llunicipal de
Oaclioeiro üg ItaiDeràrini, Estado do Es

írito Santo, asando de suas atribua.—
çõcG legais 5 Paço sabor cjue a Gamam
decretou a soguiiitc lei;

Arct® is - Pica incluído no a:ctn 5^, da Lei
1946/78, o Goguinto parágrafo luiico:

Art» 52 - a,

Paragrafo único - Esse prs.30 Gc;m redu
sxdo a 3 (trcs) neses, noc casos de a—
cidente aue torne inválido o concessic
iiário •

Art„ 22- - Esta Loi o.ntrará cn vigor na data
aa oLíSi puülrcaçao, revogadas as uisposacoc-s oíj, co.ntrcarxü

Salsi das SoEGOes, 11 de outubro do 1983e

oGaRdl LLiffA

Presidouto



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

:,u:L jA, lI.IjO fíO 50^

11.1 13^;-íy'7ü 2j;r ül:,C_..s ru;;.yl:;%
GL.S,

- O rrcGÍ::G::i;e da Oanam Euuiicipc.! de

Oaohociro dc Itapcairia. :iatado do M

pírito üauto5 a,ando de cu:c atriiai—

çc.- ;j i,aço caber nac a Ganira

dcoretoa. a jcruinto Lei;

.;irt«.12 - Pica inc-ioido n© art* 52, da Lei

1946/73, o cediciat'. parágro-ia cniar.:

.drt», 52

ircico - dose praao rici\í rcda
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COMISSÃO DE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OBRAS E SERV/IÇnS PÚBLICOS

PROJETO DE__S§to_l£I
INICIATIVA: Uersador Ouarez Tavaras Motta

RELATOR: WareaUnr Tarcisic cuza

95/33

PA REC ER

ã amos pe ia sprnvaçan do mato ri;

SaJ.a das Comisar-es. 10 do outubro ds 1983,

„
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
N" 95/33PROJETO DE LEI

INICIATIVA: \l n rp. ."li inT-p? Tn\/n rn?; f. n

RELATOR: Versador Elimario i^obris

P A _R E C R

A mataria a lagal □ constitucicnal,

_R E L A T _n R_ I_ _n
fst y

Somos pela oprovaçao da mataria.

Sala das Comissões, 10 de outut 1933
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